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MENSAGEM N° 007, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Dispõe sobre a revisão geral das remunerações e subsídios dos Servidores Públicos Estaduais do Poder
Executivo, das Autarquias e Fundações Públicas Estaduais".

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder revisão geral, de forma linear, com um
acréscimo na remuneração de todos os servidores do Estado na Ordem de 4% (quatro por cento) divididos
em duas parcelas.

O reajuste linear busca valorizar de forma equânime todos os servidores do Estado sem, com isso
beneficiar ou prejudicar esta ou aquela categoria. Mister reconhecer os serviços de todos, indistintamente,
até mesmo porque o bem maior é o Estado como um todo e os servidores compreendem uma parcela
significativa na gestão do interesse público.

O percentual de reajuste traduz o censo de responsabilidade da atual administração com o fim de
conceder e, posteriormente, cumprir com o pagamento do reajuste ora proposto. Pontualidade esta, que
tem sido pedra angular desta Administração.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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